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              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais

PARECER
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

Projeto de Resolução n.º 32/2018 que “Concede Medalha Ilídio de Carvalho a CLAUDINEI REZENDE DE OLIVEIRA.”
Relatório:


O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lagoa da Prata – MG, encaminhou a esta Comissão para análise e parecer, o Projeto de Resolução acima descrito.

 

O Relator da referida Comissão passa a exarar seu posicionamento:

Fundamentação:

 

Analisando o Projeto em estudo, bem como as normas atinentes à Concessão da Medalha Ilídio de Carvalho, especialmente a Resolução n.º 12/1979, que instituiu referida comenda nesta Casa de Leis, bem como a Resolução n.º 17/1980 e 532/2006, que alteraram a Resolução criadora da Medalha, constata-se que o procedimento para escolha do homenageado se encontra em consonância com a legislação que trata da matéria.
 

O instrumento normativo utilizado - Projeto de Resolução - é o previsto na norma acima descrita, sendo competente os autores.
Conclusão:


 

Diante do exposto, pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE do Projeto de Resolução n.º 32/2018. 


Sala das Comissões, 15 de outubro de 2018.

 

ADRIANO MOREIRA


                                  Relator

Pelas conclusões, 

 












   





JOSIANE ALMEIDA DA SILVA







              Membro
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